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pREFEiTUFu MUNiéip.AL DE vALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51
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FAMILIAR pARA A ALIMENTACÃo EsconR/pNAE

Contrato  que  entre  si  fazem  de  um   lado,   o.MUNICÍPI0  DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   N°   13.845,896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   01   -   Centro   -
Valente-BA -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeíto  Municipal  UBALDIN0 AMARAL DE
OLIVEIRA,  portador do  CPF n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a
Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro} Valente-Ba,  CEP:  48890-000,_doravante  denominada  CONTRATANTE,  e

por  outro  lado  a  organização  ASSoCIAÇÃÓ  COMUNITÁRIA  LUTANDo  P  VENCER  CoMUNiDADE  D
FERROS,   Estabel.ecida  na  Fazenda  Ferros,  Bairro:   Zona   Rura],  Cidade:  Valente-BA  -CEP:   48.890-000,.
inscrità  no CNPJ  sob  no  16.258.691/0001-68,  através do  seu  representante  legal,  Sra.  Gen/`/da Afonso c/os
Sanfos,   portaçlora   da   Carteira,   de   ldentidade   no   07.625.384-81,   expedída   pela   SSP/BA   e   CPF   no
757.8oi.865-53,    doravant<e    denominadà    CoNTRATADA,    fundamentados    nas    disposições    da    Lei    no
11.947/2009  e da  Lei  no  8.666/93,  e tendo  em  vista  o  que  cc)nsta  na  Chamada  Pública  N°  03-001/2021  e
Processo  Administràtivo  N°  345/2021,. resQlvem  celebrar  o  presente`contrato  medjante  as  cláusulas  que
Seguem:

=É-Éíl~T-Ê-i-ÚÉãlÉ*iíjÊ!i^Éãj T=i¥?::Íi¥._==:Í
i.i  - `É objeto  desta  contratação  é a  Aquisição de  gêneros alimentícios  para  alimentação escolar
dos alunos da  eduçação  básica  da  rede  pública  de ensino. do  Município  de Va]ente -  BA,  verba
FNDE/PNAE,  de  2021,, descritos  no.quadro  previsto  na  Cláusula  Quarta,  todos  de  acprdo  com  a  Chamada
bública  N°  03-001/2q21,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,  independentemente
de anexação  9u  transcrição.

2.i   -   o   CoNTRATADo  se   comprome€e  a   fornecer  os  gêneros  alimentícios  da  Agricultu`ra   Famjliar  ao
CoNTRATANTE coriforme  descrito  na  Cláusula  Quarta  deste  Contrato.

3.1  -0  limite  individual  de  venda  de  gêneros  alimentíciçis  do.CONTRATAD0  será  de  até  R$  2o..o00,00

(Vinte  mil   reais)   por  DAP  por  ano   civil,   referente  à  súa -pro-dução,   conforme .a .legislação  do  Programa
Nacional  de Alimentação  Escolar.

4.1  -   Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimen,tícios,   nos  quantitativos  descritos  abaixo   (no  quadro),   de

Çêneros   Alimentícios   da   Agricultura   Familiàr,   o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor  total   de   R$
352.786,90  (Trezehtos  e  cinquenta  e  dois  mil  setecentos  e  oitenta  e  seis  reais  e' noventa
centavos).

a.   0   recebimento   das  mercadorias   dar-se-á   mediante  apresentação   do  Termo  de  Recebimento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de Venda  pela  pessoa..Íesponsável  pelaralimentação  no  local  de  entrega,  consoarite
anexo  deste Contrato.

b.  0  preço  de.aquisiçã.o  é-.o  preço   pago`ao  fornecedor  da  a
devem   estar   incluídas   as   despesas   com   frete,   recursos
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Praça  Getúllo Vargas,  no  01,  Centro,  Valen

icúltura  familiar  e  n.o  cálculo  do preçc) já
os   e   materiais,   assim   como   com   os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
cNPJ -13.845.896/ooor51

encargos    fiscais,.   sociais,    comerciais,    trabalhistas    e    previdenciários    e    quaisquer   outras    despesas
necessárias  ao.cumpriniento  das obrigações  decorrentes do  presente  contrato.

T-----~~-~~'-`~-~~---~-'----~-J-~----~~`---`----õ~ffiüsiú-ri`-Ó-Ui-NiÀi

5.i   -   As   despesas   em   decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   Çonta   de   recursos   específicos
consignados.na  dotação  orçamentária :

04 -SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
04.04.01 -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDtJCAÇÃ0
2015 -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR -  PNAE
3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

15  -TRANSFERÊNCIÁ  DE  RECURSOS  FNDE

CLAUSULA SEXTA:__ _ _ . _--  __    --------- _ --------.----.-------r-==-=-T=-r-tí-` '-=-'_-- ~    .__ -__ _ -___.__ _-_ _ _ _ _ ___ ____.__________ J

6,i  -  A  CONTRATANTE,  após  receber  os  doéumentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,  alínea  "a",  e  após  a
tramitação do  processo  para  instrução  e  liquídação,  efetuará  ó  seú  pagamento  no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

CLAUSULA SETIMA:

7.1   -   A   CONTRATANTE   que    não   seguir   a   forma   de    liberação    de    recursos    para    pagamento   do
CONTRATADO,  está  sujeito  a  pagamento  de  multa  de  2%,  mais,juros  d.e  0,1%  ao  dia,  sobre  o  valor  da

parcela  vencida.

'~------------~----~--~----~------~`---~~--~~ii+riús-u-LÂõffÃVÀr--'
CLAUSULA  OITAVA:

8.1  -  A  CONTRATANTE  se  compromete  em   guardar  pelo  prazo  estabelecído  no   §   11  do  artigo  45  da
Resolução  CD/FNDE  no  26/2013  as  cópias  das  Notas  Fiscaís  de  Compra,  os  Termos  de  Recebimento  e
Aceitabilidade,   apres.entados   nas   prestações   de   contas,   bem   éomo   o   Projeto   de   Venda   de   Gêneros
Alimentícios  da  Agricultura  FamHiar  para  Alimentação  Escolar e  documentos  anexos,  estando  à  disposição

para  comprovação.
~-----'`~~-~|-LA~Ú~Sij-iÁ-iro-N-Á;-'- '_  r___    _1

9.1    -    É   de    exc]usiva    responsabilidade   do    CONTRATADO'   o    ressarcimento    de   danos   causad.os   ao
CONTRATANTE ou  a  terceíros,  decorrentes  de.sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  ccintrato,  não  excluindo
ou  reduzindo  esta  responsabilidade à fiscalização.

CLAllsuLA  DECIMA:

io.i  -  o  CONTRATÁNTE  em  razão  da  supremacia  do  interes'se  público  sobre  o.s .interessçs  particulares

poderá:     .

a.   modificar   uniiateràime.nte   o   contrato   parà   melhor  adequação   às   finaiidades   de   inte'resse   púbiico,
respeitando  os direitos do CONTRAl-ADO;

b.  rescindir unilateral.mente o  contrato,  nos casos  de  infração  contratual  ou  inaptidão do  CoNTRATADo;
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SETOR DE  LICITAÇõES. E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NOoO1  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

c.  fiscalizar a  execução  do  contrato;

d.  apii'car sanções  motivadas  pela  inexecuéão totai  ou  parciai  dó  ajuste;

10.2  -Sempre  que  o  CONTRATANTE.alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem  restar  caracterizada  culpa  do
CoNTRATADO,    deverá    respeitar    o    eciuilíbrio. econômico-financeiro,    garantindo-lhe    o    aumento    da
remuneração  respectiva  ou  a  indenização  por despesas já  realizadas.

É5-É-ã-iri-Ã-f~>RLiriCLAUSIJ LA

ii.i  -  A  multa  aplicada  após  regular  processo  administrativo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualrnente  devidos  pelo  CONTRATANTE ou,  quando for o caso,  cobrada ]-udicialmente.

ã[Áb~sújÃirEffM~A-sETGirN-õDECIMA SEGIJNDA:

• i2.i  -A  fiscalização  do  presente  coritrato  ficará  a  cargo  do  respect:ivo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaria

Municipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do   Conselh-o'  de'  Alimentação   Escolar  -   CAE  e   outras
entidades designadas  pelo contratante  ou  pela  legislação.

T--~~+--~-~--.+---`L~- L~ -J--  +-~ ---- ~LL---L-é-L-ÁLÚsÜ LÃ^õ-Éé-±iiÃÍÉRãÉffi-:

i3.i  -  O  presente  contrato  rege-se,  ainda,  pela  Chamada  Pública  N°  o3-ooi/202i,  peia  Reso.lução  do
FNDE  NO  4,  de  2  de  Abril  de  2015,  pela  Leí  nó  8.666/1993  e  peía.Lei  n°  11.947/2009,  em  todos  os  seus
termos.

-.--=_V_V-:-~~------~----'----------------t-LAÜSTÚTLA--b-ÉEíri-À--Q-ÚÃTRíri:ri---~J--`~'-''-]~-``-----V`------L

14.11  Os  preços  poderão  ser  rea]-ustados  pelas  Partes  de.cô"]m  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de  mercado.

i4.2  -A  Contratada.obriga-se  a  ac'eitar,  nas  mesma§  condiçõeã  contratuais,  e  medjante Terho  Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por
cento)   do   valor   iniçial   atualízado   do   Contrato,   de   acordo   Çom   os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes.do  Art.  65  da  Lei  no.8.666/93.   Nenhum  acréscimo  oL .supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos.em  Lei,  $glvo  as supressões  res.ultantes  de acordo \çóelebrados entre os Contratantes.

~---tlÃirs-uúi-Éê~IiF.Ã-ÕÜT|iüi:`Ár-~----u-`.:LT.:.::=-L+~L---`-.'~~`---~-----|

i5.i  : As  com.unicações  cóm  oFigem  neste  contrato  deverão ser.formais e expressas,  por meio  de carta,
que  somente  terá  validade  se  enviada  media.nte  r.eg'lstro  de  recebimento  ou  por  fax,  transmitido  pelas'   partes.

t:L-ÁÜSÜIÃ-b-E~c-iiiÃ~§É-XTÃT~~---T

i6.i.  -Este   Contrato,   desde   que   observada   à   forhalização\  preriminar   à   sua   efetivação,. bor`càrta,
consoante   Cláusula    Décirna   Quinta,    poderá   ser   reàcindido,.  Ç]Ç,   pleno.direi±o,    indêpe.n.denteménte   de
notificação  ou  interpelação judicial  ou  extrajudicial, , no: seguinçes...çasos

t.Í.:É[-=:.i;-F==-



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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b.  pela  inobservância  de  qualquer de suas condições;

c.  por quaisquer dos  motivos  previstos  em  lei.

\'_

i7.i  -  o  Contrato  terá  vjgência  até  31  de  dezembro  de  2021  cont:ada  a  partir  de  sua  assinatura,
podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
iimite  de  6o  meses,   após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  à  Administração  na

.continuidade do contrato,  conforme art.  57,  Ínciso 11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no
tocante ao seu objeto.

18.1  i  As.partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -BQahia,.com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   prMlegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnst:rumento.

i8.2  -   E,   para  firmeza  e   como   prova  de  assim   haver,   éntre  si,   ajustado  e  contratado,   lavrou-se  o

presente  Contrato  eh  3  (três)  vias  de  igu`al  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasüras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e achado  conforme,  perante  duas te.stemunhas,  a todo .o  at-o  presente,  va`i

pelas  partes assinado,  as quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

CONTRATANT
MUNICÍPIO  D

UBALDINO  AMA
Prefeito

Testemunhas:

.      Nc)me:

Valente-Bahia,  05  de  maio  de,2021.

CONTRATADA:
NTE,  ESTADO DABAHIA.        ASSOCIAÇÃO      COMUNITÁRIA      LUTAND0      P

VENCER COMUNIDADE  D  FERROS . `

DE  OLIVEIRA

CPF/RG:

G:üuft#5c®
Geniidà  Afonso dos Santos
Representante  legal   .

*1,

Praça  Getú!io Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA .i  CEP:  48.890-000
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